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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023

Processo: 1520/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 011/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: ITRGEO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 31.714.998/0001-10
Objeto: contratação de Empresa para análise e elaboração de laudo 
sobre valor da terra nua (VTN) no município de Guaraí – TO, analisando 
a ocupação do solo com levantamento de informações rurais deste 
município, avaliação da medida do VTM do Município de Guaraí.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
       Luiz Célio Pereira de Azevedo
Data de Assinatura: 15/05/2023.
Valor: 16.700,00 (dezesseis Mil e Setecentos Reais)

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal de Guaraí

GUARAÍ PREV

PORTARIA N.º 022/2023, DE 12 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de benefício de Aposentadoria 
por idade ao servidor Sr. JOAQUIM FREIRE MUNIZ.

 
A PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAI - TOCANTINS – GUARAÍ-
PREV, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal 
n.º 638/2016, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social 
desta municipalidade.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Aposentadoria por idade, ao servidor Sr. 

JOAQUIM FREIRE MUNIZ, no cargo de Fiscal de Tributos, Padrão 1, 
Classe D, Matrícula Funcional nº 1942, lotado na Prefeitura Municipal 
de Guaraí, com proventos proporcionais contidos na planilha de cálculo 
de proventos, no valor de R$ 4.314.46 (quatro mil e trezentos e quatorze 
reais e quarenta e seis centavos), conforme Processo Administrativo, 
nº 2023.02.15534P.

Art. 2º Os proventos devem ser calculados com base na média 
aritmética e proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do art. 
1º, da Lei Federal nº 10.887/2004, bem como, do art. 40, § 2º, 3º e 17, da 
Constituição Federal; e o reajuste do benefício se dará conforme previsto 
no § 8º do art. 40 da Constituição Federal (na redação dada pela EC nº 
41/2003) c/c art. 37 do Estatuto Previdenciário Municipal, Lei nº 638/2016, 
do Estatuto Previdenciário, sem paridade.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2023, revogadas as disposições 
em contrário.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
 
GUARAI - TO, 12 de maio de 2023.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO
Presidente

Homologo:

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES
Prefeita Municipal
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